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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.014, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

Nos termos da NOTA PGFN/CRJ/Nº 485/2016, de 30 de
maio de 2016 (aprovada em 2 de junho de 2016), e com esteio no
artigo 19, inciso V, parágrafos 4º, 5º e 7º da Lei n.º 10.522, de 2002,
e no artigo 3º, parágrafo 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 1, de
2014, o aviso prévio indenizado, exceto seu reflexo no 13º salário,
não integra a base de cálculo para fins de incidência das contribuições
sociais previdenciárias incidentes sobre a folha de salários.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. FÉ-
RIAS INDENIZADAS.

As importâncias pagas a título de férias indenizadas e res-
pectivo adicional constitucional não integram a base de cálculo para
fins de incidência de contribuições sociais previdenciárias.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA N.º 137 - COSIT, DE 2 DE JUNHO DE 2014.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. FÉ-
RIAS GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL.

As férias gozadas acrescidas do terço constitucional integram
a base de cálculo para fins de incidência das contribuições sociais
previdenciárias.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA N.º 188 - COSIT, DE 27 DE JUNHO DE 2014.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. AUXÍ-
LIO-DOENÇA PAGO NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE
AFASTAMENTO DO EMPREGADO.

Integra o conceito de salário de contribuição para fins de
incidência das contribuições sociais previdenciárias a importância pa-
ga pelo empregador, a título de auxilio-doença, nos primeiros 15
(quinze) dias de afastamento do empregado.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA N.º 126 - COSIT, DE 28 DE MAIO DE 2014.

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. COM-
PENSAÇÃO.

A pessoa jurídica que apurar crédito relativo à contribuição
previdenciária prevista no inciso I do artigo 22 da Lei n.º 8.212, de
1991, e que for passível de restituição, poderá utilizá-lo na com-
pensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos
subsequentes, a ser informada em Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
(GFIP) na competência de sua efetivação, nos termos dos artigos 56
a 59 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 2012.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA N.º 188 - COSIT, DE 27 DE JUNHO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal de 1988, ar-
tigo 195, inciso I, alínea "a"; Lei n.º 8.212, de 1991, artigos 20, 22,
inciso I, 28, inciso I, parágrafo 9º, alíneas "d" e "e", item 6, e 89; Lei
n.º 8.213, de 1991, artigos 59, 60, parágrafo 3º, e 86, parágrafo 2º;
Lei n.º 10.522, de 2002, artigo 19; Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT), artigo 487, parágrafo 1º; Regulamento da Previdência Social
(RPS), artigos 104, parágrafo 6º, e 214, parágrafo 4º e 14; IN RFB n.º
1.300, de 2012, artigos 56 a 59; IN RFB n.º 971, de 2009, artigo 56,
inciso IV; Instrução Normativa RFB n.º 1.396, de 2013, artigos 8º,
"caput", e 22 (na redação introduzida pela Instrução Normativa RFB
n.º 1.434, de 2013); Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 1, de 2014;
Solução de Consulta n.º 188 - Cosit, de 2014; Solução de Consulta n.º
137 - Cosit, de 2 de 2014; Solução de Consulta n.º 15 - Cosit, de
2013; e Solução de Consulta n.º 126 - Cosit, de 2014.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 131, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

EMENTA: Os valores pagos a título de auxílio moradia a
empregado estrangeiro transferido do exterior para o Brasil integram
a remuneração e, consequentemente, o salário de contribuição, para
fins de apuração das contribuições previdenciárias do empregado e da
empresa.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, art. 28. Art. 214, inciso I, do Regulamento da Previdência
Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de
1999.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA
FONTE - IRRF

EMENTA: Os valores pagos a título de auxílio moradia a
empregado estrangeiro transferido do exterior para o Brasil, inte-
grando o total da remuneração tributável pelo imposto sobre a renda
da pessoa física, sujeitam-se também à incidência de imposto sobre a
renda na fonte a ser retido e recolhido pela fonte pagadora mediante
aplicação da tabela progressiva.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 3.000, de 26 de março
de 1999 - Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/1999), arts.
37 e 38.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 141, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-
RIO

EMENTA: RETENÇÃO NA FONTE. RESPONSÁVEL.
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL.

O consórcio público, constituído como associação pública,
caracteriza pessoa jurídica integrante a administração indireta dos
entes da Federação consorciados. Essa entidade não está sujeita à
obrigação de efetuar as retenções previstas nos arts. 30 e 34 da Lei nº
10.833, de 2003, salvo se for firmado convênio com a União, nos
termos da portaria SRF nº 1.454, de 2004.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.107, de 2005, arts. 1º, §
1º, 4º, IV, e 6º; Lei nº 10.406, de 2002, art. 41, IV; Lei nº 10.833, de
2003, arts. 30, 33 e 34; IN SRF nº 459, de 2004, art. 1º; IN RFB nº
1.234, de 2012, art. 1º.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 164, DE 9 DE MARÇO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-
RIAS

EMENTA: BOLSA DE PESQUISA. TRIBUTAÇÃO. IN-
CIDÊNCIA. As bolsas de pesquisa pagas por fundação de direito
privado, sem finalidade lucrativa, concedidas em desacordo com a Lei
nº 8.958, de 1994, e do Decreto nº 7.423, de 2010, integram a base de
cálculo da contribuição previdenciária quando consubstanciarem con-
traprestação pelos serviços e os resultados do projeto reverterem-se
economicamente a benefício da empresa concedente ou de pessoa
interposta.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art. 195, in-
ciso I, alínea "a", e art. 201, § 11; Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, art. 28, inciso I e § 9º; Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
art. 29; Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, art. 1º, § 7º, art. 4º,
§ 1º, e art. 4º-B; Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, art.
6º, §§ 1º a 6º, art. 7º e art. 8º; Instrução Normativa RFB nº 971, de
13 de novembro de 2009, art. 57, inciso I, e art. 58, incisos IX e
XXVI; Parecer PGFN/CAJE nº 593, de 31 de julho de 1990.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA
FONTE - IRRF

EMENTA: BOLSA DE PESQUISA. TRIBUTAÇÃO. RE-
TENÇÃO NA FONTE. As bolsas de pesquisa pagas por fundação de
direito privado, sem finalidade lucrativa, estão sujeitas ao imposto
sobre a renda na fonte quando, em contrapartida ao custeio, esteja
previsto o aproveitamento econômico do resultado dessa atividade
pela fonte pagadora.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.250, de 26 de dezembro
de 1995, art. 26, caput; Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999,
art. 39, inciso VII, e art. 43, inciso I; Instrução Normativa RFB nº
1.500, de 29 de outubro de 2014, art. 11, inciso I; Parecer PGFN/CA-
JE nº 593, de 31 de julho de 1990.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 174, DE 13 DE MARÇO DE 2017

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: SOCIEDADES CORRETORAS DE SEGUROS.
ROL DE ENTIDADES CONSTANTES DO ART. 22, § 1º, DA LEI
Nº 8.212, DE 1991. JURISPRUDÊNCIA VINCULANTE. RECUR-
SO ESPECIAL Nº 1.400.287/RS E RECURSO ESPECIAL Nº
1.391.092/SC.

O Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar o Recurso
Especial nº 1.400.287/RS e o Recurso Especial nº 1.391.092/SC, no
âmbito da sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil
(CPC), estabeleceu que as sociedades corretoras de seguros estão fora
do rol de entidades constantes do art. 22, § 1º, da Lei nº 8.212, de
1991.

Em razão do disposto no art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002,
na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014, na Nota PGFN/CRJ
nº 73, de 2016, e na Nota PGFN/CRJ nº 134, de 2016, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) encontra-se vinculada ao referido
entendimento.

Em decorrência da jurisprudência vinculante, as sociedades
corretoras de seguros não devem ser consideradas como "sociedade
corretora" ou "agente autônomo de seguros privados" para todos os
efeitos previstos na legislação tributária, encontrando-se sujeitas, por-
tanto, ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins e às alíquotas previstas nesse regime.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 1991, art. 22, §
1º; Lei nº 9.718, de 1998, art. 3º, § 6º; Lei nº 10.522, de 2002, art. 19,
inciso V; Lei nº 10.833, de 2003, arts. 1º, 2º, e 10; Lei nº 10.684, de
2003, art. 18; Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014, art. 3º;
Nota PGFN/CRJ nº 73, de 2016; Nota PGFN/CRJ nº 134, de 2016.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 178, DE 14 DE MARÇO DE 2017

ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário
EMENTA: IMUNIDADE. ASSOCIAÇÃO DEDICADA A

ATIVIDADES CULTURAIS. INEXISTÊNCIA. ISENÇÃO DE IRPJ,
CSLL E COFINS. CONTRATO DE GESTÃO. POSSIBILIDADE.
VINCULAÇÃO À FINALIDADE CULTURAL.

Pessoa jurídica constituída como associação dedicada a ati-
vidades culturais não tem direito à imunidade de impostos prevista no
art. 150, VI, "c" da Constituição Federal (CF) nem à de contribuições
para a seguridade social prevista no § 7º do art. 195 da CF.

Pessoa jurídica constituída como associação dedicada a ati-
vidades culturais que receba receitas decorrentes de exploração de
contrato de gestão firmado com ente público tem direito à isenção do
imposto sobre a renda da pessoa jurídica (IRPJ), da contribuição
social sobre o lucro líquido (CSLL) e da contribuição para o fi-
nanciamento da seguridade social (Cofins), desde que tais receitas
sejam vinculadas às atividades culturais constantes do contrato de
gestão, observado o disposto no § 3º do art. 15 da Lei nº 9.532, de
1997.

Pessoa jurídica constituída como associação dedicada a ati-
vidades culturais que receba receitas decorrentes de exploração de
contrato de gestão enquadra-se na sistemática de apuração da con-
tribuição para o programa de integração social e de formação do
patrimônio do servidor público (PIS/Pasep) com base na folha de
salários à alíquota de 1% (um por cento).

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art. 150, in-
ciso VI, alínea "c", e art. 195, § 7º; Lei nº 9.532, de 10 de dezembro
de 1997, arts. 12 e 15; Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, arts. 13 e 14; Instrução Normativa (IN) RFB nº 247,
de 21 de novembro de 2002; Parecer Normativo (PN) CST nº 162, de
1974.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 186, DE 17 DE MARÇO DE 2017

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: As Entidades Fechadas de Previdência Comple-

mentar (EFPC), por força do art. 1º da Instrução Normativa (IN) RFB
nº 1.452, de 21 de fevereiro de 2014, estão obrigadas a prestar à
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) as informações re-
lativas aos recebimentos de contribuições, prêmios e aportes des-
tinados ao custeio dos planos de benefícios de natureza previden-
ciária, aos pagamentos de resgates aos participantes e beneficiários e
aos valores dos aportes que têm por origem os fundos de superávit.

DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 202 da Constituição Federal
de 1988; art. 43 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
Tributário Nacional (CTN); arts. 1º e 6º da Lei Complementar nº 108,
de 29 de maio de 2001; arts. 2º, 8º, 13, 18, 19, 20, 21, 31, 32 e 68 da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio 2001; art. 3º, §§ 1º e 4º, e
art. 7º, inciso II e § 1º, da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988;
art. 1º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004; art. 62 do
Decreto nº 4.942, de 30 de dezembro de 2003; art. 1º da Instrução
Normativa (IN) RFB nº 1.452, de 21 de fevereiro de 2014; arts. 11 a
13 da IN SRF nº 588, de 21 de dezembro de 2005; arts. 19, 20 e 24
da Resolução CGPC nº 6, de 30 de outubro de 2003; arts. 20 e 25 da
Resolução CGPC nº 26, de 29 de setembro de 2008; Solução de
Consulta Interna Cosit nº 34, de 5 de dezembro de 2003, e Portaria
RFB nº 2.563, de 19 de dezembro de 2012.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 162, DE 6 DE MARÇO DE 2017

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIA-
LIZADOS

EMENTA: CARNES BONVINA, SUÍNA E DE AVES.
RESFRIAMENTO. PRAZO DE VALIDADE. PROLONGAMENTO.
INDUSTRIALIZAÇÃO. BENEFICIAMENTO. INOCORRÊNCIA.

O resfriamento de peças de carne bovina, suína e de aves,
com a única finalidade de prolongar o seu prazo de validade para o
consumo humano ou para servir de insumo na elaboração de outros
produtos, não constitui operação de industrialização, na modalidade
beneficiamento.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 7.212, de 2010 (Ripi),
art. 4º, II.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-
RIO

EMENTA: PROCESSO DE CONSULTA. INEFICÁCIA
PA R C I A L .

É ineficaz a consulta apresentada na parte em que falte a
identificação da questão interpretativa que tenha obstado a aplicação,
pela consulente, de normas da legislação tributária.

DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.396, de 2013, art.
18, incs. I e II.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 179, DE 16 DE MARÇO DE 2017

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA
FONTE - IRRF

EMENTA: CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRATA-
MENTO DE ESGOTO

Não está sujeita à incidência do imposto sobre a renda na
fonte, à alíquota de 1,5% (um e meio por cento) as importâncias


